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– Diante do corpo probatório colacionado aos autos, vislumbra-se 
prova  de  que  o  recorrido  preenche  todos  os  requisitos  legais 
previstos na legislação de regência para que seja promovido. 

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  os  presentes  autos 
acima identificados.

A C O R D A a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba,  à unanimidade, em rejeitar as preliminares e no mérito 
negar provimento a ambos os recursos.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Estado da Paraíba contra 
a sentença de fls. 107/109, proferida pelo Juízo da 4ª Vara da Fazenda Pública da Capital que, 
nos autos da Ação de Obrigação de Fazer ajuizada por  Rosildo Barbosa Simplicio,  julgou 
procedente  o  pedido  autoral,  para  determinar  a  promoção  do  autor  para  a  patente  de  3º 
Sargento da Polícia Militar do Estado da Paraíba.

O apelante,  nas  razões  recursais  de  fls.  110/126,  argui  em sede  de 



preliminar a litispendência, bem como a falta de interesse de agir. No mérito, aduz que o autor 
foi promovido com fulcro no decreto 23.287/2002 ao posto de Cabo em 08 de janeiro de 
2003,  portanto,  apenas  em  dezembro  de  2013,  teria  direito  a  concorrer  ao  posto  de  3º 
Sargento, quando completaria 10 (dez) anos como Cabo. Argumenta ainda, que o Decreto 
23.287/02,  não exige apenas  a prova do tempo de Cabo para a promoção a 3º  Sargento, 
devendo serem preenchidos outros requisitos. Com efeito, afirma, que a prova do exame de 
saúde  e  da  ausência  de  impedimentos  exigidos  pela  norma,  não  restaram  comprovados. 
Ressalta  finalmente,  que  o  ato  de  promoção  de  militar  não  pode  ser  tido  como  um ato 
totalmente  vinculado,  haja  vista  que  depende  do  cumprimento  do  interstício  temporal, 
requisito  objetivo  e  vinculado  do  ato,  mas  que  também  depende  do  requisito  subjetivo 
decorrente do juízo de conveniência e oportunidade, traçados pela Corporação Militar, dentro 
do poder discricionário que a lei lhe confere. Nesse sentido, requer que a decisão apelada seja 
reformada, a fim de ser julgada totalmente procedente o pedido autoral.

Sem contrarrazões, conforme certidão de fl. 129. 

Em  parecer  de  fls.  251/252,  a  Douta  Procuradoria  de  Justiça  não 
opinou sobre o mérito recursal.

É o Relatório. 

VOTO.

Antes  de  analisarmos  o  mérito  recursal,  necessário  a  análise  das 
preliminares arguidas pelo Estado da Paraíba em suas razões.

PRELIMINARES

1) LITISPENDÊNCIA

Aduz  o  Estado  da  Paraíba,  que  já  consta  processo  na  4ª  Vara  da 
Fazenda  Pública  o  processo  nº  200.2010.000364-1,  em que  se  discute  sobre  as  mesmas 
matérias apontadas pelo autor para obter seu direito, quais sejam: aplicação do tempo de 3 ou 
10 anos do Decreto 23.287/02, aplicação do tempo previsto no Regulamento, se tem o tempo 
necessário para ser promovido, se tem direito adquirido, qual norma ser regido, bem como se 
o autor pode participar do Curso de Formação de Sargentos.

Sem razão o apelante. 

Assim  como  se  pronunciou  o  magistrado  singular,  “não  há 
litispendência do presente feito com o de de nº 200.2010.000364-1, pois naquele feito apenas 
pleiteou-se  a  participação  no  Curso  de  Habilitação,  enquanto  neste  o  pedido  é  de 
promoção.”.

Destarte, rejeito a preliminar.

2) FALTA DE INTERESSE DE AGIR

O  promovido  alega  a  falta  de  interesse  de  agir  do  promovente, 
conquanto seu direito estaria calcado em decisão precária, qual seja o deferimento em tutela 
antecipada para participação no Curso de Formação, um dos requisitos necessários para a 



promoção ora pleiteada.

Bem entendeu o Juízo de primeiro grau em não acolher tal preliminar, 
restando demonstrado nos autos o interesse de agir do autor.

Não  há  que  se  falar  em  carência  da  ação  por  falta  de  interesse 
processual na demanda, pois a realização ou não do Curso de Formação, não se constituem 
em condições  ou  pressupostos  de  admissibilidade  para  a  propositura  da  demanda,  sendo 
apenas um dos requisitos para o deferimento da promoção, matéria que deve ser analisada no 
mérito.

Ademais, demonstrado o interesse de agir quando da necessidade de 
provimento judicial  para garantia do direito  perquirido pelo requerente,  que é o caso dos 
autos. 

Por tais razões, rejeito a preliminar.

MÉRITO.

O  autor,  ora  apelado,  ajuizou  a  presente  ação  objetivando sua 
promoção  à  Graduação  de  3º  Sargento,  sob  o  argumento  de  ter  cumprido  os  requisitos 
necessários para tanto.

Ao  apreciar  a  querela,  o  magistrado  singular  julgou  procedente  o 
pedido  exordial,  por  entender  que  o  autor  satisfez  os  requisitos  previstos  no  Decreto 
23.287/02.

Pois bem.

Em que pese a tese defendida pelo apelante, a sentença “a quo” não 
merece ser reformada.

É que, diante do corpo probatório colacionado aos autos, vislumbra-
se prova de que o recorrido preenche todos os requisitos legais previstos na legislação de 
regência para que seja promovido. 

Com efeito,  o  Decreto  Estadual  nº  23.287/2002,  que disciplina,  na 
Polícia  Militar  da  Paraíba,  promoções  às  graduações  de  3º  Sargento  PM/BM e  de  Cabo 
PM/BM, por tempo de serviço,  dispõe em seus artigos 1º e 2º:

Art. 1º - Fica autorizada, na Polícia Militar do Estado, as promoções de  
Soldado  PM/BM  a  Cabo  PM/BM  e  de  cabo  PM/BM  a  3º  Sargento  
PM/BM, por tempo de efetivo serviço desde que satisfaçam aos seguintes 
requisitos:

I. Possuam 10 (dez) anos de efetivo serviço, para a promoção de Cabo PM/
BM;
II. Estejam classificados, no mínimo, no comportamento ótimo;
III. Sejam considerados aptos em inspeção de saúde realizada pela Junta  
Médica da Corporação;
IV. Sejam considerados aptos em teste de aptidão física realizado para o fim 
específico da promoção;
V. Não incidam em quaisquer impedimentos para inclusão em Quadro de  
Acesso, em caráter temporário ou definitivo, estabelecidos no Regulamento  
de Promoções de Praças da Polícia Militar;
VI. Tenham pelo menos dez (10) anos na graduação de Cabo PM/BM para a  
promoção de 3º Sargento PM/BM;



Art.  2º  –  As  promoções  referidas  ocorrerão  após  a  conclusão,  com 
aproveitamento,  de  Curso  de  Habilitação  de  Graduados,  que  serão  
convocados  de  acordo  com  a  ordem  de  antiguidade  e  obedecendo  aos  
requisitos para a promoção acima discriminados.

Ademais,  verifica-se  que  a  Resolução  nº  0001/2011-CEPM,  que 
dispõe  acerca  do  Curso  de  Habilitação  de  Sargentos  Policiais  Militares,  utilizado  pelo 
recorrente como meio suficiente para preencher os requisitos da promoção, prevê: 

RESOLUÇÃO Nº 001/2011 – CEPM 

Estabelece  normas  para  funcionamento  do  Curso  de  Habilitação  de  
Sargentos Policiais Militares (CHS/PM), com base no Decreto Estadual nº  
23.287/2002, e dá outras providências. 

Art. 1º – O curso de Habilitação de Sargentos Policiais Militares (CHS/PM) 
integra Programa de Educação continuada do Centro de Educação Militar.

Parágrafo único – O referido Curso tem por objetivo “habilitar” o cabo  
para  exercer  a  função de  sargento  policial  militar,  sobretudo no  que  se  
refere a resolução de problemas, a pacificação de conflitos,  bem como a  
aplicação  da  política  de  proteção  de  direitos  do  homem e  do  cidadão,  
quando no comando de frações.

Mais adiante, no capítulo relativo à admissão, preleciona: 

Art. 4º – Os requisitos para ingresso no Curso de Habilitação de Sargentos  
Policiais Militares (CHS/PM) são os seguintes: 

I-  Ter  no  mínimo,  10  (dez)  anos  de  efetivo  exercício  prestado  na  
Corporação, na graduação de cabo policial militar; II- Estar classificado,  
no mínimo, no COMPORTAMENTO ÓTIMO; III- Não incidir em quaisquer  
impedimentos para inclusão no quadro de acesso, em caráter temporário ou  
definitivo, estabelecidos no Regulamento de Promoção de Praças da Polícia  
Militar;  IV- Ser considerado APTO em Inspeção de Saúde realizada por  
Junta  Médica  da  Corporação.  V-  Ser  considerado  APTO  em  Teste  de  
Aptidão Física.

In casu, assim como se pronunciou o Juízo singular, em que pese na 
data do ajuizamento da demanda (20/07/2011) o autor contar com pouco mais de 08 (oito) 
anos na graduação de Cabo, porquanto havia sido promovido em 02 de janeiro de 2003, na 
data da sentença,  09 de outubro de 2014,  este já havia alcançado o lapso temporal exigido 
pelo citado Decreto, qual seja, mais de 10 anos na graduação de Cabo. Assim, nos termos do 
art.  462,  do CPC/1973, atual art. 493 do CPC/2015, a questão temporal havia sido atingida, 
uma vez que a prestação jurisdicional deve ser dada em conformidade com a situação dos 
fatos  no  momento  do  julgamento,  devendo  ser  considerado,  portanto,  fato  superveniente 
capaz de influenciar  no desfecho da controvérsia. 

Registre-se,  ainda,  que  nos  termos  do  art.  4º  da  Resolução  nº 
0001/2011-CEPM,  anteriormente  citado,  para  que  o  candidato  participe  do  Curso  de 
Habilitação de Sargentos, necessário o preenchimento de todos os requisitos nele previstos. 
Assim, tendo o autor, ora apelado, participado e concluído o curso com “aproveitamento” (fl. 
20),  subtende-se como preenchido todos os  requisitos  exigidos  pelo  Decreto Estadual  nº 
23.287/2002, para que fosse promovido.



Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO. Decisão monocrática que nega seguimento à remessa 
e  apelação.  Ação  ordinária  de  obrigação  de  fazer  c/c  pedido  de  tutela 
antecipada.  Policial  militar. Promoção de  cabo  a  terceiro sargento.  
Cumprimento  do  requisito  temporal  de  10  (dez)  anos  no  decorrer  da  
demanda.  Aplicação  do art.  462  do  CPC.  Observância  dos  
demais requisitos. Direito à promoção à patente de terceiro sargento(decreto 
n. 23.287/02. Manutenção da decisão. Jurisprudência dominante do TJPB.  
Decisão mantida. Recurso desprovido. “a jurisprudência deste tribunal de  
justiça já firmou entendimento no sentido de que, sob o pálio do Decreto nº  
23.287/2002, que disciplina, na polícia militar da Paraíba, promoções das  
graduações de cabo pm/bm e de 30 sargento pm/bm, por tempo de efetivo 
serviço, exige-se o lapso de pelo menos 10 dez anos na graduação de cabo  
p111/bm para  a promoção de 3º sargento pm/  bm [...].  Esse  mesmo lapso 
temporal  dez  anos  na  graduação  de  cabo/pm  é  cobrado  para  que  o  
miliciano ingresse no curso de habilitação, consoante previsão do art. 2º do  
Decreto  nº  21287/2002,  publicado  no  diário  oficial  de  22  de  agosto  de  
2002”1.  Tendo  o  policial  militar  recorrido  preenchido  
os requisitos enumerados nos arts. 1º e 2º, do Decreto nº 23.287/02, mesmo  
sendo  um  deles  cumprido  no  decorrer  do  processo,  faz  jus  o  mesmo  
à promoção à patente  de  terceiro sargento,  observada a devida ordem de 
antiguidade. Nos termos do art. 557, caput, do CPC, o relator deverá negar  
seguimento  a  recurso  manifestamente  inadmissível,  haja  vista  ser  a  
tempestividade um pressuposto objetivo imprescindível à admissibilidade de  
qualquer recurso.(TJPB; AgRg 0027565-73.2011.815.2001; Quarta Câmara  
Especializada Cível; Rel. Des. Ricardo Vital de Almeida; DJPB 30/03/2016;  
Pág. 21)  

Destarte,  conforme  se  reportou  o  magistrado  singular:  “Com  a 
satisfação integral dos requisitos previstos no Decreto 23.287/2002, a promoção à graduação 
superior  passou  a  integrar  o  patrimônio  jurídico  dos  militares  requerentes.  Regra  do  
princípio da legalidade, previsto no art. 37 da Norma Ápice.”.

Pelo  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  APELO  E  À 
REMESSA OFICIAL. 

É como voto.  

Presidiu a sessão o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz. Participaram do 
julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (relator), o Exmo. Des. José 
Aurélio da Cruz, e a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de 
Justiça convocada.

João Pessoa, 25 de outubro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
RELATOR


